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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N$ 853 

De 12 de Novembro de 1.991 

Projeto de Lei n Q 49/91 

Autoria: Vereador FRANCISCO CRECtNCIO FEROLLA 

Dá denominação eo Ginásio Municipal de Espor

tes. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Extraordinária de 11 de novembro do corrente ano, sanciona e promul

ga a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica denominado de l1NOVENIO PAVAN FILHO"o Gi

násio Municipal' de Esportes. 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei onerarão 

verbas próprias do orçamento vigente, 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção. 

Artigo 4º - Revogam-s8 as disposições em contrário. 
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